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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 008/2025-CPPAD 

 

O Presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar – CPPAD, instituída pela 

Portaria nº 064/2025-GP, de 02/01/2025, e Decreto Municipal nº 05/2025, de 02/01/2025, formada pelos 

servidores públicos municipais Sr. Carlos Silva de Souza, (Presidente), Sra. Maria do Carmo Rita (1º 

Membro/Secretária), Sra. Sandra Suely Mendes Leão (2º membro), com fulcro no Art. 164 da Lei 

Municipal nº 10.959, de 21/11/2022 e Lei Orgânica Municipal de 2002, INTIMA a servidora Marcela Lopes 

Albuquerque, matrícula nº 9939, Função: auxiliar administrativo, portadora do RG nº 4418687-PC/PA, CPF 

nº 791.635.802-68, residente na Rua Alto Alegre, 55, COHAB, CEP.: 68.459-604, Tucuruí/PA, a 

comparecer na sala da CPPAD, instalada na Trav. Raimundo Ribeiro de Souza, nº 01, 2º Piso, bairro 

Centro, Tucuruí/PA, no horário das 8h às 12h ou das 14h às 18h, em até 15 (quinze) dias corridos a 

partir da publicação do presente edital, para apresentar defesa em Processo Administrativo Disciplinar 

de nº PAD 14/2025-CPPAD, ou renunciar ao direito de recorrer, sob pena de enquadramento no Art. 184 

da Lei nº 10.959/2022 – RJU. 

 

Tucuruí/PA, 09 de abril de 2025. 

 

 

 

 

________________________________ 
Carlos S. Souza 
Presidente CPPAD 
Port. 064/2025-GP 

 

P.S.: Publicar em jornal impresso e/ou em qualquer jornal eletrônico utilizado pela prefeitura de Tucuruí, de ampla veiculação 

no Estado do Pará e a nível federal. 
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